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Em 19 de julho de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 2.116/20, de autoria do vereador

MARCELINO SANTOS GOMES, referente ao término do asfalto de trecho da Rua

Edilson de Jesus Ramos, a partir do n° 185, no bairro Princesa, a Secretaria de Obras

Públicas (Seop) informou que já foi elaborado projeto de pavimentação e drenagem

para o bairro em questão, incluindo um canal de drenagem ao fundo. Contudo, para

sua implantação se faz necessária a obtenção de licenciamento ambientai, pois

implicará em supressão vegetal.

A Seop esclareceu que a Administração Municipal já encontra-se tratando do

assunto.

Atendo

fOS SANTOS

SecTretário Chéfe do Gabinete do Prefeito
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